
DATA:

( X ) INDIRETA

BDI 22,54%

(ISS = 3%) MATERIAL INCIDÊNCIA

CUSTO DIRETO CD 100,00% 100,00%

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 4,67% 3,42% CD

LUCRO BRUTO L 7,53% 4,94% CD

DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,96% 0,96% CD

SEGUROS, GARANTIAS E RISCO 1,71% 1,30% CD

SEGUROS + GARANTIAS S 0,74% 0,53% CD

RISCO(*) R 0,97% 0,77% CD

TRIBUTOS I 5,75% 3,65% PV

ISS ISS 2,10% -                       PV

PIS PIS 0,65% 0,65% PV

COFINS COFINS 3,00% 3,00% PV

CPRB INSS -                        -                       PV

BDI(NUMERADOR) 15,49% 10,95%

BDI(DENOMINADOR) 94,25% 96,35%

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE IBERTIOGA-MG CONVÊNIO SEGOV Nº

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS.

LOCAL: COMUNIDADE DE SANTA CLARA, ZONA RURAL, IBERTIOGA-MG. FORMA DE EXECUÇÃO: 

R. T. CLIFFORD PETERLE REZENDE - ENGENHEIRO CIVIL CREAMG Nº56.477/D
(    ) DIRETA

PRAZO PREVISTO PARA EXECUÇÃO DA OBRA: 3 MESES

DEMONSTRATIVO DO BDI - SEM DESONERAÇÃO

BDI (CONFORME ACÓRDÃO Nº 2622/13 e LEI Nº 13.161 DE 31/08/15)

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS

24/11/2023

FÓRMULA DO BDI
BDI      =

(1 + (AC + S + G + R)) x (1 + DF) x  (1 + L)

(1 - (I + CPRB))

Clifford Peterle Rezende

Engenheiro Civil - CREA-MG nº56.477/D

BDI      = 22,54% 15,16%

Ricardo Marcelo Pires de Oliveira

Prefeito Municipal de Iberitioga-MG

R. T. Município de Ibertioga-MG
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